
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – MT 

Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Licitações e Contratos 

CNPJ-03.238.920/0001-30 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 109/2022/PMNO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2022/PMNO 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado Rua Wilson de Almeida nº. 259-s,Bairro centro, CEP: 

78.370-000, cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

Jose Elpidio de Moraes Cavalcante, brasileiro, engenheiro agrônomo, casado, portador da 

Cédula de Identidade RG n.º 250859 - SSP/AL, e CPF sob o n.º 099.414.364-87, residente e 

domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia-MT, através da Pregoeira Oficial devidamente 

instituída, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação, 

para seleção da melhor proposta pelo MENOR PREÇO POR LOTE,  comunica aos interessados 

que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando à aquisição do objeto 

indicado no Termo de Referência. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e 

“HABILITAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na prefeitura 

municipal de nova Olímpia – Rua Wilson de Almeida nº.259-s, Bairro ouro verde, CEP: 

78.370-000, cidade de Nova Olímpia/MT. O Credenciamento e a Abertura da sessão serão 

feitas a partir das 08h00min do dia 07 de junho de 2022 ou do primeiro dia útil 

subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data. 

 

1- DO OBJETO E DO VALOR DA LICITAÇAO 

1.1 A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA PLANEJAMENTO, 

ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO COM PREVISÃO DE 2.000 

CANDIDATOS PARA PROVIMENTO DOS CARGOS VAGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA OLIMPIA – MT. 

1.2 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 22.193,00 (vinte e dois mil cento e noventa e três reais) 
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2 -  DO FUNDAMENTO LEGAL DA LICITAÇAO 

2.1 A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE consoante as condições 

estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, Lei 14.063/2020 e pela Lei nº. 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

2.2 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

2.3 Os envelopes contendo a proposta e os documentos de abilitação serão recebidos no 

endereço acima descrito, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

2.4 A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Licitações da prefeitura 

Municipal de Nova Olimpia no endereço, data e horário acima mencionados, e será 

conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio designada nos autos do processo 

em epígrafe. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇAO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão (PESSOAS JURÍDICAS) que atenderem a todas as 

normas legalmente constituídas e que satisfaçam as exigências de apresentação de 

documentos e anexos, fixados neste Edital.  

3.2. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos 

deste Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis. 

3.3. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Nova Olímpia-MT não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

3.4 ) Poderão participar da presente licitação empresas em recuperação judicial, desde que 

amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 

no termos da Lei n. 8.666/93. (TCU. item 1.5.1. TC -020.996/2011-0, Acordão 8.271/11 - 

Segunda Câmara). 

3.4. É vedada a participação de empresa: 
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a) declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo da 

Federação e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no 

art. 97, parágrafo único, da Lei Federal 8.666/93; 

b) suspensa de licitar junto ao Município de Nova Olímpia-MT; 

c) cujos sócios, diretores, representantes ou procuradores pertençam, simultaneamente, a 

mais de uma empresa licitante; 

d) estrangeiras que não funcionem no País; 

e) que possuam em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º, da Lei 8.666/93. 

3.5. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, 

sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação 

vigente. 

4 - DO CREDENCIAMENTO NA LICITAÇAO 

LEI NO 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. ART. 4º INCISO VI, VII 

I - Cédula de identidade ou documento equivalente com foto, no caso de empresa individual; 

II - Registro comercial, no caso de Firma Individual; 

III - Certificado de condição de micro empreendedor individual (CCMEI), no caso de 

empreendedor individual; 

IV - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações subsequentes 

devidamente registradas, documentos com foto de todos os sócios que houver, em se 

tratando de Sociedade Comercial e, tratando-se de Sociedade por Ações, acrescentar os 

documentos de eleição de seus Administradores, dispensados caso estes já tenham sido 

apresentados na fase de credenciamento; 

V - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de 

Diretoria em exercício; 

VI - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
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4.1 Tratando-se de procurador deverá apresentar a procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no item 4.1.  

que comprove os poderes do mandante para a outorga. Deverá identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto. (Modelo de Procuração - ANEXO - 

ESTE DEVE ESTA AUTENTICADA EM CARTORIO) o título deste anexo não deverá ser 

substituído por outro. 

4.1.1 CASO licitante não utilize o modelo indicado no item 4.1 deverá apresentar modelo de 

procuração particular com poderes específicos para formular lances, negociar preços, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, acompanhado do correspondente documento, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. Deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação 

que contenha foto. 

4.2 Apresentação de todas as declarações constantes nos anexos destes edital conforme 

indicado em cada uma delas. 

4.3 A empresa que se enquadra nos moldes da Lei Complementar 123/06, deverá apresentar 

Certidão da Junta Comercial de sua sede comprovando ser Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, podendo assim se beneficiar dos direitos oferecidos pela referida Lei. ESTE 

DOCUMENTO DEVERÁ TER SUA DATA DE EMISSÃO COM NO MÁXIMO 180 DIAS DA 

ABERTURA DO CERTAME. A não apresentação deste Documento com a emissão no prazo 

citado exclui a utilização dos benefícios pela empresa solicitante. 

4.4 Para efeito da LC 123/2003, as ME e EPP deverão apresentar, além dos documentos 

mencionados, a Declaração constante do (ANEXO), em mãos junto ao credenciamento. 

4.5 Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 4.1, 4.1.1, 4.2, 4.3, 4.4, 

deverão vir FORA DOS ENVELOPES de documentação e proposta e ficarão retidos nos autos. 

4.6 Havendo remessa via postal dos envelopes ou defeito no credenciamento pela ausência 

de algum dos documentos tratados nos itens 4.1 e 4.2, a licitante não poderá participar da 



MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – MT 

Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Licitações e Contratos 

CNPJ-03.238.920/0001-30 
 

fase dos lances, permanecendo com sua proposta fixa, bem como não poderá se manifestar 

acerca da interposição de recurso quando declarado o vencedor. 

4.7 Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e poderão ser 

entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não 

autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro e/ou 

Equipe de Apoio. 

4.8 Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante, exceto quanto se tratar de 

Lotes (ou, conforme o caso, de itens) diversos, em que as licitantes representadas por 

apenas um credenciado não estejam competindo entre si. 

4.9 A ausência do Credenciado e o uso de celular, em qualquer momento da sessão, sem a 

autorização do Pregoeiro, causando transtorno na sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada. 

5 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

5.1 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

também será exigida para efetivar a assinatura do contrato.  

5.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

5.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. Não serão aceitos documentos via email. Tanto as certidões quanto o 

pedido de prorrogação de prazo só serão aceitos e protocolados no setor de licitações e 

contratos. 

5.2.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.2.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

http://200.181.15.9/ccivil/LEIS/L8666cons.htm#art81
http://200.181.15.9/ccivil/LEIS/L8666cons.htm#art81
http://200.181.15.9/ccivil/LEIS/L8666cons.htm#art81
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remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

5.3 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

5.3.1 Na modalidade de pregão, entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 

até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

5.4 Para efeito do disposto no item 5.3, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do item 5.4 a), serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do item 5.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos do item 5.3.1, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.4.1 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

5.4.2 O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.4.3 No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

6.1 Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o representante da licitante entregará os dois 

envelopes não transparentes e lacrados, um contendo a proposta de preços e outro os 

documentos de habilitação. 
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6.2 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

 

 

 

6.3 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

6.3.1 Para efeitos de autenticação de documentos, o Pregoeiro e equipe de Apoio, não 

reconhecerá documentos apresentados em cópias autenticadas, mas somente documentos 

originais. 

6.3.2 A licitante que necessitar de autenticação de documentos, deverá fazê-lo, 

preferencialmente, até às 16:00 horas do último dia útil que anteceder o dia marcado para 

abertura dos envelopes, ressalvando que, isso não significa qualquer análise ou julgamento 

dos documentos a serem apresentados na sessão. 

6.3.3 NÃO SERÃO REALIZADAS CONFERENCIA DE DOCUMENTOS QUAISQUER QUE SEJAM 

ANTES DA DATA E HORA MARCADA PARA A SESSÃO. 

6.4 Inicialmente seremos abertos o Envelope das Propostas de Preços e, após, o Envelope 

dos Documentos de Habilitação. 

7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

LEI NO 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. ART. 6º  

7.1 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas (Modelo 

Anexo). A última folha deverá ser datada e assinada por pessoa com poderes para assumir 

obrigações em nome da empresa (representante legal) sem alternativas de preços ou 

qualquer outra condição que induza a classificação ter mais de um resultado e, ainda, 

contendo: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/XXXX/PMNO 
ENVELOPE  N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA DA ABERTURAXX/XX/XXXX 
HORÁRIO:  08h00min 
NOME DA PROPONENTE: 
CNPJ: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0xx/xxxx/PMNO 
ENVELOPE  N.º 02 – HABILITAÇÃO 
DATA DA ABERTURA:XX/XX/XXXX 
HORÁRIO:   08h00min 
NOME DA PROPONENTE: 
CNPJ: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
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a) Uma única cotação, contendo preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, 

expressos em algarismos fracionados até o limite dos centavos (duas casas decimais após a 

vírgula) sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e 

totais, serão considerados os primeiros; 

b) A proposta deverá conter, obrigatoriamente, DESCRIÇAO, UNIDADE DE MEDIDA, VALOR 

UNITÁRIO e TOTAL, expressos em reais, bem como todas as especificações dos materiais, 

para os Itens; 

c) Identificação da licitante, contendo: Razão Social, endereço completo, telefone/fax, 

número do CNPJ/MF; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as descrições 

constantes do Anexo III, deste edital; 

e) Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação; 

f) conter prazo da prestação os serviços que não deverá ser superior a 24 (vinte e quatro) 

horas após Autorização via Ordem de Fornecimento emitida pelo Município; 

g) conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas 

incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, 

fretes e seguros. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na 

proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma 

por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

título, devendo o objeto deste pregão ser fornecido sem ônus adicionais; 

7.2 Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº da conta corrente, indicando 

a agência bancária para recebimento dos créditos; os dados do representante legal da 

empresa (aquele que assina a proposta): nome completo, cargo ou função, número de 

identidade e número do CPF/MF (conforme modelo no ANEXO ) não implicando, a sua 

ausência, desclassificação da licitante. 

7.3 Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob 

pena de desclassificação da proposta (conforme valor de referência constante no Anexo III  

Termo de Referência); 

7.4 O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos; 
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7.5 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 

7.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta 

apresentada, tanto no que se refere às condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras 

que importem em modificação nos seus termos originais, ressalvadas àquelas quanto ao 

preço declarado por lance verbal ou às destinadas a sanar evidentes erros materiais 

devidamente avaliadas e justificadas ao Pregoeiro. O vencedor do objeto desta licitação 

devera apresentar dentro de 02 (dois) dias uteis a proposta de preços realinhada para o 

LOTE caso haja registro extraordinário em ata com relação ao item. 

7.7 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

7.7.1 que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou 

da Legislação aplicável; 

7.7.2 omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento; 

7.7.3 que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste Edital; 

7.7.4 que sejam manifestamente inexequíveis nos termos do art. 48 § 1º da Lei 8.666/93 

7.7.5 que forem enviadas via postal e não apresentarem as especificações e a descrição dos 

materiais, apresentem obscuridade ou qualquer outro defeito que não possa ser sanado 

pelo Pregoeiro através dos meio legais e impostos neste edital. 

7.8 A simples participação neste certame implica em: 

7.8.1 plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas 

todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo 

devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos; 

7.8.2 que a empresa vencedora deverá, caso seja solicitado pelo pregoeiro, apresentar 

proposta atualizada em até 48 (quarenta e oito) horas, exceto no caso de justificativa aceita 

pelo Município, que estabelecerá novo prazo; 

7.8.3 comprometimento da empresa vencedora em prestar os serviços, objeto desta 

licitação em total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos; 

8 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
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LEI NO 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. ART. 4º INCISO XIII  

8.1 Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir listados, 

observando que:  

8.1.1 A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será 

inabilitado e sujeito às penalidades legais; 

8.2 Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, de 

forma numerada, sequencial e inseridos no envelope n. 02, são os seguintes: 

8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Apresentação de registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Apresentação de ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c)  Apresentação de documentos pessoais dos administradores, tratando-se de sociedades 

por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) Apresentação de ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

e) Apresentação de decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade o exigir. 

f) Apresentação de comprovante de regularidade do CPF em se tratando de micro 

empreendedor individual (MEI); 

g) Apresentação de comprovante de Optante Pelo Simples Nacional, quando for o caso; 

h) Apresentação de Alvará de localização da sede da licitante, ou filial quando for o caso; 

8.2.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "j", deste subitem não precisarão 

constar do envelope “documentos de habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão. 

8.2.2. REGULARIDADE FISCAL: 

a) Apresentação de prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ);  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
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b) Apresentação de prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame; 

c) Apresentação de certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal (da sede da licitante ou outra prova equivalente), na forma da Lei; 

c.1) Apresentação de Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão conjunta 

da Dívida Ativa da União e Contribuições Federais);  

c.2) Apresentação de Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual para fins de 

participação em licitações publicas. 

c.3) Apresentação de Certidão de regularidade com a Procuradoria Geral do Estado quanto 

à Dívida Ativa Estadual. 

c.4) Apresentação de Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal; 

d) Apresentação de certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida gratuita e 

eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho (CNDT). 

f) As Microempresas e Empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de CINCO dias úteis, a contar da lavratura da ata da sessão de abertura do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

f.2) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.1, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos. 

8.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.2.3.1 Apresentação de Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 120 (cento e vinte) dias da 

data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento; 
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8.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica indicando  os materiais 

objeto deste pregão entregue a pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

c) A empresa requerente será cadastrada no ramo de atividade que apresentar a 

comprovação de aptidão para o desempenho através do atestado previsto no item 8.3 

alínea a), e desde que esteja previsto no objeto social da empresa. 

8.4.1 Apresentação de todas as declarações constantes nos anexos destes edital conforme 

indicado em cada uma delas. 

8.5 Os documentos, conforme o caso, devem apresentar prazo de validade, e poderão ser 

entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não 

autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro e/ou 

Equipe de Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

8.6 Os documentos para participação no certame serão aceitos com assinatura eletrônica 

na forma da lei. 

 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

9.1. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será feita conferência de sua 

conformidade com as exigências do Edital e posterior rubrica pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de 

Apoio e licitantes. 

9.1.1. A análise das propostas será feita pelo(a) Pregoeiro(a), subsidiada tecnicamente por 

Equipe Técnica do Município se necessário, e visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

9.2. Cumprido o subitem 9.1, serão desclassificadas as propostas que: 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos, bem como a 

qualquer dispositivo legal vigente; 

b) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos 

ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrado sua viabilidade através de documentação, comprovando que os custos são 

coerentes com os de mercado; 

c) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou oferta de vantagem 

baseada na proposta das demais licitantes. 
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9.3. Para fins de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO POR LOTE. 

9.4. A pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço e aquelas que 

tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente a de 

menor preço para participarem dos lances verbais. 

9.5. Caso não haja pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no subitem 9.4, 

serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem o menor preço, até o 

máximo de 03 (três), já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores 

oferecidos. 

9.6. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais 

conforme subitem 9.5, a ordem de classificação para esses lances será definida através de 

sorteio, independentemente do número de licitantes. 

9.7. Caso ocorra a apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, 

observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos no edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente 

persistindo a igualdade de preços será adotado como critério de desempate o sorteio, nos 

termos do artigo 45, §2º, da Lei 8.666/93. 

10. DOS LANCES VERBAIS 

 

10.1. Às licitantes proclamadas classificadas, será dada oportunidade para disputa, por meio 

de lances verbais e sucessivos, sempre de valores distintos e decrescentes em relação a de 

menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor, observado o subitem 9.4. 

10.2. No intuito de dar celeridade aos lances, evitando-se dispêndio de tempo e diálogo 

protelatório na sessão, todos os representantes serão convidados a permanecer no recinto 

da sessão com seus aparelhos celulares desligados, podendo utilizá-los, a critério do(a) 

Pregoeiro(a), somente em caso de contatar com a empresa a qual representa, obedecido o 

subitem 10.3 deste Edital. 

10.3. O tempo para apresentação de lances será de 03 (três) minutos, quando não cumprido 

considerar-se-á, para fim de julgamento, o lance anterior, resultando, desta forma, na 

desistência de ofertar novo lance. 

10.4. A desistência em apresentar lance verbal implicará exclusão da licitante da etapa de 

lances verbais e manutenção do último valor apresentado, para efeito de ordenação das 

propostas. 
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10.5. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que 

definirá a sequencia dos lances seguintes. 

10.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante excluída da participação da oferta de 

lances verbais, na forma do subitem 10.4, caso a proponente vencedora seja inabilitada, 

observada a ordem de classificação. 

10.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades cabíveis. 

10.8. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que a pregoeira 

poderá declarar vencedora e adjudicar a proposta ou encaminhar para decisão superior. 

10.9 Caso haja apenas uma proposta válida, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 

com a proponente para que seja obtido melhor preço. 

10.10. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva. 

10.11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.12. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 

constante do processo. 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1. No critério de julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela que, tendo 

sido classificada, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o 

MENOR PREÇO POR LOTE. 

11.2. O(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado 

pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo 

motivadamente a respeito. 

11.3. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope II, contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias, nos termos da Lei 10.520/2002. 

11.4. Constatado o atendimento pleno das exigências habilitatórias, será adjudicada à 

proponente vencedora o objeto deste Edital pelo(a) Pregoeiro(a). 
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11.5. Se a proposta não for aceita ou se a proponente desatender às exigências 

habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará as subsequentes, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração e declaração daquela que preencha plenamente os 

requisitos do edital. 

11.6. Após declarada a licitante vencedora, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 

com a proponente para obtenção de melhor preço. 

11.7. Os envelopes das demais proponentes ficarão de posse da Administração por um 

período de 30 (trinta) dias, que os disponibilizará após o atendimento do objeto. Após esse 

prazo, caso os referidos envelopes não sejam retirados por seus proprietários, serão 

fragmentados. 

11.8. Da sessão, lavrar-se-á Ata Circunstancial, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio 

e, as licitantes presentes que desejarem fazê-la. 

12. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA ÀS ME E EPP 

12.1. Encerrada a etapa de lances, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou 

médio porte, será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar 147/2014, conforme segue: 

12.1.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada 

desde que esta também não seja microempresa ou empresa de pequeno porte; 

12.1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, enquadrada no subitem 12.1.1, mais 

bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em 

primeiro lugar, no prazo de 5 (cinco) minutos, situação em que passará à condição de 

primeira colocada; 

12.1.3. Não ocorrendo a adjudicação do objeto à microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes na ordem de 

classificação, que se enquadrem no subitem 12.1.1, para o exercício do mesmo direito; 

12.1.4. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de pequeno 

porte enquadrada no subitem 12.1.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente classificada em primeiro lugar; 

12.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.1.1, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

12.3. A regularidade fiscal da microempresa e da empresa de pequeno porte, só será exigida 

para efeito de contratação, que se dará com a emissão da nota de empenho e/ou assinatura 

do contrato, mas a mesma deverá apresentar toda documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal na fase de habilitação, mesmo que esta apresente 

restrição. 

12.3.1. À microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal na fase de habilitação será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a requerimento da 

interessada e a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 

12.4. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo facultado ao Município 

de Nova Olímpia-MT convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação. 

12.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir dos benefícios de 

que trata a Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, 

deverão apresentar no ato do CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO de que não se encontra 

em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do dispositivo supracitado, salientando que a 

falsidade de declaração prestada objetivando benefícios da LC 123/2006, caracteriza o crime 

de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e das sanções administrativas cabíveis, (anexo IV). 

12.5.1 A microempresa e empresa de pequeno porte, para usufruir dos benefícios 

mencionados no parágrafo anterior, deverá apresentar ainda, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL ou Cartório competente, certificando a situação da 

empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP, cuja data de expedição, seja 

no máximo de 60 (sessenta) dias, anteriores à data da de abertura desta licitação. 

13. DOS RECURSOS 
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13.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante, de imediato e motivadamente, poderá 

manifestar a intenção de recorrer, que será registrada resumidamente em ata, quando lhe 

será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando 

as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, 

que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata do processo. A falta de manifestação, na sessão, importará decadência do direito 

de recurso. 

13.2. O recurso deverá ser dirigido à Pregoeira oficial do Município de Nova Olímpia-MT. 

13.3. A licitante poderá também apresentar as razões de recurso no ato do Pregão, as quais 

serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando as demais licitantes desde logo intimadas 

a apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-

lhes assegurada vista imediata do processo. 

13.4. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo apenas para o item 

sob recurso. 

13.5. Se não reconsiderar sua decisão, a Pregoeira submeterá o recurso devidamente 

informado à consideração do Prefeito Municipal, o qual proferirá no prazo de 03 (três) dias 

úteis, decisão definitiva antes da homologação do procedimento. 

 

13.6. Não serão aceitos recursos enviados por fax ou e-mail e as razões só serão aceitas se 

enviadas por escrito, em original, e protocolada neste Departamento de Licitações da 

prefeitura de Nova Olímpia-MT, ou registradas verbalmente na sessão. 

13.7. O acolhimento do recurso pela Pregoeira ou pelo Prefeito Municipal importará 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.8. Acatado(s) o(s) recurso(s) pela Pregoeira, não será procedida a adjudicação do objeto à 

possível proponente vencedora. 

13.9. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora. 

13.10. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às 

interessadas, através de comunicação por escrito, via fax ou e-mail. 

13.11. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão 

Permanente de Licitação deste Município. 

14. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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14.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele 

que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura dos 

envelopes, ou seja, até as 16:00 horas do dia marcado para abertura dos envelopes 

apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o 

mesmo, cabendo á Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 horas. 

14.1.1. Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações ao edital, deverão ser 

encaminhados por escrito, devidamente instruídas contendo (assinatura, endereço, razão 

social e telefone para contato, se possível, email), bem como protocoladas no Departamento 

de Licitação, da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-MT, localizado na Rua: Wilson de 

Almeida, nº259, Jardim Ouro Verde – Cep 7.8370-000  –  Fones:   3332-1130 – 3332-1152 

Nova Olímpia-MT, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para 

recebimento das propostas, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 

11:00 horas e das 13:00 às 16:00, . 

14.2. Não serão reconhecidas impugnações do Edital por fax ou e-mail, somente por escrito, 

em original, protocolados no Departamento de Licitações, e dentro dos respectivos prazos 

legais. 

14.2.1. Qualquer pedido de impugnação encaminhado via fax ou por email, será conhecido 

somente após o recebimento do original, no Departamento de Licitação no endereço acima, 

até a data de que trata o item 14.1. 

14.3. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame, 

quando será novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados. 

14.4. A impugnação deverá ser dirigida à Pregoeira, no Departamento de Licitações, do 

Município de Nova Olímpia-MT 

14.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste 

pregão até o trânsito em julgado pertinente à decisão. 

14.6. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá, por iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de 

esclarecimento das licitantes, realizar modificações nos termos do Edital que não 

influenciem na elaboração das propostas de preços. Estas modificações serão feitas 

mediante a emissão de errata. 
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15. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto da licitação ao 

proponente vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal. 

15.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatados a regularidade dos atos 

procedimentais, Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, adjudicará o objeto ao 

Proponente vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

15.3. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo Pregoeira, ficará sujeita a 

homologação pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

15.4. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova 

proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão; 

15.5. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o contrato ou documento 

equivalente, vindo a decair do direito a execução do objeto dessa licitação, o município 

poderá revogá-la, ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que foram 

classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições em que a primeira 

classificada teria sido contratada. 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

03.030.0.1.04.122.0003.2021.3.3.90.39.00.00.0150000000 

17. DA CONTRATAÇÃO 

17.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de 

termo de contrato, observadas as cláusulas e condições deste edital, nos termos da minuta 

de contrato – Anexo e da proposta vencedora. 

17.2. A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da 

data da assinatura do mesmo, podendo, a critério das partes, ter sua duração prorrogada, 

nos termos do artigo 57, II, da Lei n° 8.666/93, ressalvados os limites legais para aditivo ao 

contrato. 
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17.3. A Contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários na execução do objeto da presente licitação, até o limite de 25% do valor inicial 

atualizado, nos termos do § 1°, do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

17.4. Após a homologação do certame, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

17.5. Salvo motivo justificado e aceito pelo Município de Nova Olímpia-MT, o licitante 

decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 10.520/2002, 

se não comparecer ao local, na data e horário designados para assinatura do contrato. 

17.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido no subitem 17.2, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

ficando sujeito às penalidades previstas neste edital.  

17.7. É facultado à Administração, quando o convocado não retirar o referido documento no 

prazo e condições estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições de suas propostas, ou conforme 

negociação, podendo ainda, revogar a licitação independentemente da cominação prevista 

no artigo 81, da Lei n. 8.666/93. 

17.8. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos 

artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no item 

deste Edital. 

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

18.1. O prazo contratual será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data da assinatura 

do termo de contrato, podendo, a critério das partes, ter sua duração prorrogada, nos 

termos do artigo 57, II, da Lei n° 8.666/93, ressalvados os limites legais para aditivo ao 

contrato. 

18.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias, contados da convocação 

formal do departamento de licitações e contratos; 

18.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante 

apresentação do contrato social e/ou documento que comprove os poderes para tal 

investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem 

dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior; 
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18.4. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser 

prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da 

adjudicatária e aceito por este município; 

18.5. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos 

artigos 77 e 78 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no item 

22 deste Edital; 

19. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

19.1. A fiscalização da contratação decorrente deste edital, caberá ao município de Nova 

Olímpia-MT, que determinarão o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos 

termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 

substituto legal. 

19.2. Para fiscalização do objeto junto à Contratada, serão designados servidores do Órgão 

requisitante, formalmente nomeados para esse fim.  

19.3. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos serviços, 

inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem 

em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem 

no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 

67 da Lei n. 8.666/93. 

19.4. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com 

o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação. 

19.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

19.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, 

às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo 

modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica 

em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 

CONTRATADA sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato 

dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos estão em conformidade 

com o solicitado, por meio de fiscal, formalmente nomeado para esse fim; 

20.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada na execução 

dos serviços fornecidos; 

20.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condições de preços e prazo 

estabelecido na nota de empenho ou no contrato; 

20.4. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

20.5. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais necessárias ao bom 

desempenho do prestação dos serviços, objeto desta contratação. 

20.6. Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

20.6.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores designados, na forma prevista na 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

20.6.2. Garantir com que o MUNICIPIO disponibilize instalações necessárias à execução dos 

serviços; 

20.6.3. Garantir com que o MUNICIPIO permita o livre acesso do empregado da empresa 

para execução dos serviços; 

20.6.4. Garantir com que o MUNICIPIO coloque à disposição da empresa os dados funcionais 

e pessoais dos servidores e demais dados necessários à perfeita execução dos serviços 

contratados. 

20.6.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

empresa, bem como colaborar com a mesma quando da necessidade, para a perfeita 

execução dos serviços ora contratados. 

20.6.6. Emitir atestado de execução satisfatória dos serviços realizados em nome da 

empresa e respectivos técnicos. 

20.7. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido Contrato, 

alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. 

Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do Contratado; 

20.8. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 
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20.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do edital, bem como 

do contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da 

mesma; 

20.10. Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização do 

contrato. 

20.11. O contratante só efetuará o pagamento referente aos serviços fornecidos, pela 

contratada, conforme comprovação real da execução dos mesmos, atestada pelo fiscal do 

contrato. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

21.1. A licitante vencedora obriga-se a cumprir, além das obrigações definidas no presente 

Edital, as relacionadas no Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes das normas, 

anexos e da natureza da atividade: 

21.1.1. Providenciar todos os recursos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, 

insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais 

e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução do objeto pela Contratada; 

21.1.2. Após a homologação da licitação, assinar o contrato, retirar a ordem de 

fornecimento e nota de empenho, relativo ao objeto adjudicado, conforme prazo 

determinado neste edital; 

21.1.3. Efetuar a execução dos serviços, responsabilizando-se com exclusividade por todas as 

despesas relativas ao fornecimento, de acordo com a especificação e demais condições 

estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”. 

21.1.4. Executar os serviços nas quantidades estipuladas na requisição de fornecimento e na 

Nota de Empenho no prazo e local designados, acompanhados da Nota Fiscal com 

especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado; 

21.1.5. Proceder o fornecimento do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos deste Edital; 

21.1.6. Comunicar à Secretaria requisitante dos serviços, imediatamente, após o pedido de 

fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

21.1.7. A contratada deverá responsabilizar-se pelo serviço prestado, assumindo a 

responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta 

licitação. 
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21.2.4. Executar satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais o serviço 

ajustado no termo de Referência (anexo). 

21.3. Fornecer os benefícios decorrentes de acordos sindicais e patronais a seus empregados 

e funcionários; 

21.3.1. Obedecer e fazer obedecer aos padrões, normas, regulamentos e instruções dos 

Regimes Próprios de Previdência Social quanto à execução dos serviços; 

21.3.2. Facilitar os serviços de fiscalização do município de Nova Olímpia-MT e acatar 

prontamente as suas exigências e determinações; 

21.3.3. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários, técnicos e de 

terceiros; 

21.3.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas e 

regulamentos vigentes nos Regimes Próprios de Previdência Social em que serão prestados 

os serviços objeto do presente contrato; 

21.3.5. Assegurar o fiel cumprimento, por parte de seus empregados, das obrigações 

Contratadas; 

21.3.6. Zelar pela qualidade técnica dos trabalhos por ela desenvolvidos; 

21.3.7. Conduzir os trabalhos de acordo com normas técnicas adequadas, em estrita 

observância às normas legais aplicáveis; 

21.4.8. Assumir a responsabilidade pelos danos que eventualmente venham a ser causados 

por seus empregados ou prepostos no desenvolvimento dos trabalhos; 

21.3.9. Prestar ao município de Nova Olímpia-MT todas as informações e esclarecimentos 

que lhe forem solicitadas; 

21.3.10. Responder pelas despesas com materiais, transportes de equipamentos, seguro de 

pessoal, seguros em geral, de natureza trabalhista, previdenciária e fiscal, e ainda outras 

inerentes aos serviços contratados, são de responsabilidade exclusiva da empresa 

contratada; 

21.3.11. A empresa contratada compromete-se a não divulgar e nem oferecer a terceiros, 

durante e após a execução do contrato, dados e informações referentes aos serviços 

realizados, salvo se expressamente autorizada pelo município de Nova Olímpia-MT. 

21.3.12. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de 

quaisquer naturezas a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 
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21.3.13. Manter backup adequado para satisfazer às necessidades de segurança; 

objetos da presente licitação são de propriedade da contratante. 

21.5. Substituir, sempre que exigido pelo gestor do contrato, qualquer profissional cuja 

atuação, permanência e/ou comportamento sejam prejudiciais, inconvenientes, 

insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço, ou ainda, incompatíveis 

com a prestação de serviço que lhe forem atribuídas. 

21.5.1. Informar e manter atualizado(s) o(s) número(s) de fac-símile, telefone e/ou endereço 

eletrônico (e-mail), bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem 

necessários por parte do Contratante. 

21.5.2. Prestar suporte técnico na forma e nos prazos estabelecidos no Termo de Referencia. 

21.5.3. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no 

Edital; 

21.5.4. Comunicar ao Contratante, qualquer problema ocorrido na execução do contrato de 

fornecimento; 

21.5.5. Atender aos chamados do contratante, visando efetuar reparos e/ou substituições 

em eventuais erros cometidos no fornecimento do objeto; 

21.5.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do 

contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito; 

21.5.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 

21.5.8. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 

aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não terão qualquer 

vínculo empregatício com a Contratante; 

21.5.9. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pela Secretaria Solicitante, que 

deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

21.5.10. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima 

desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

21.5.11. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, 
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procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

21.5.12. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do 

objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

realizada pelo setor competente. 

21.5.13. Credenciar junto ao município de Nova Olímpia-MT funcionário(s) que atenderá (ão) 

às solicitações dos serviços objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 

telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

21.5.14. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

 

22. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS LOCAIS E PRAZOS DE ENTREGA 

22.1. A licitante vencedora deverá prestar os serviços objeto da licitação, em estrita 

conformidade com disposições e especificações do edital da licitação, proposta de preços 

apresentada, nos termos dos Anexos . 

22.2. A execução dos serviços será de acordo com a necessidade da Secretaria requisitantes, 

no local designado, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo 

encarregado responsável. 

22.3. A licitante vencedora deverá efetuar a execução dos serviços, disponibilizando 

equipamentos em perfeito estado de conservação e uso, responsabilizando-se com 

exclusividade por todas as despesas relativas à prestação, de acordo com a especificação e 

demais condições estipuladas no Edital e na “Nota de Empenho”, devendo estar incluídas no 

preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, 

seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 

necessárias à perfeita execução pela Contratada; 

22.4. Qualquer alteração nos prazos de entrega dependerá de prévia aprovação por escrito 

da CONTRATANTE. 

22.5. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos 

serviços fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das 

exigências do edital, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios 

para fins de verificação. 
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22.6. As demais condições de execução, deverão ser efetuados conforme disposto no Termo 

de Referência do edital. 

 

23. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

23.1. Pelo fornecimento dos serviços, quando devidamente solicitados, e entregues, pagará 

a CONTRATANTE à CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem 

qualquer ônus ou acréscimo; 

23.2. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização da 

Nota Fiscal/Fatura perante este município de Nova Olímpia-MT , para conferência e 

aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital. 

23.3. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste 

Edital e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura 

serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo de até 

30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 

23.3.1. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

23.4. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

23.5. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar comprovante 

da sua regularidade fiscal e trabalhista: (prova de regularidade relativa a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União e às contribuições previdenciárias - INSS, ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS e regularidade Trabalhista junto ao Superior Tribunal do Trabalho – 

CNDT). 

23.6. A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico 

ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no 

instrumento contratual. 

Para efeito de pagamento do valor de inscritos excedentes será promovido por intermédio 

de termo aditivo ao contrato, após a divulgação do edital de inscrições deferidas, entretanto 
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o valor no contrato original e do termo aditivo não ultrapassará a modalidade da licitação 

utilizada. 

24.7. Os pagamentos serão feito em 04 (quatro) parcelas, conforme especificado abaixo: 

a) 1ª parcela: 10% (dez por cento) na publicação do Edital; 

b) 2ª parcela: 30% (trinta por cento) em até 02 (dois) dias úteis após o término das 

inscrições; 

c) 3ª Parcela: 40% (quarenta por cento) em até 02 (dois) dias úteis após a realização das 

provas escritas. 

d) 4ª Parcela: 20% (vinte por cento) na entrega do relatório final. 

 

24. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

24.1. Durante a vigência do contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 

praticados no mercado sofrerem redução. 

24.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 

65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 

Ata e iniciar outro processo licitatório. 

24.3. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos 

Municípios. 

24.4 Se houver a ocorrência de mais de 2.000 (dois mil) candidatos inscritos, a Prefeitura 

pagará a título de reequilíbrio econômico financeiro por meio de aditivo de acréscimo o 

valor inscrito excedente, que será calculado a partir da seguinte fórmula: 

 

VGE = VGP x 60% x IE 

          2000 

Onde: 

VGE = Valor Global Excedente 

VGP = Valor Global da Proposta 

IE = Inscritos excedentes a 2000 Candidatos. 

 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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25.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

25.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que 

deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem 

prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o 

valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via 

internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Nova Olímpia-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a 

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à 

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 

objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado 

na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a 

conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata 

rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 
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IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 

contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão 

elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 

pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 

(Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 

decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração; 

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 

de força maior ou caso fortuito. 

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a 

de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 

8.666/93, com suas alterações. 

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após 

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 
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26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública, nos termos do § 3º, do Art. 43, da Lei Federal n° 8.666/93. 

26.2. Fica assegurado ao Município de Nova Olímpia-MT, mediante justificativa motivada, o 

direito de, a qualquer tempo, e no interesse da Administração, revogar a presente licitação 

no todo ou em parte. 

26.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.4. Após a finalização da fase de lances não caberá desistência da proposta. 

26.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora 

licitado, sem expressa anuência do Município de Nova Olímpia-MT. 

26.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, salvo disposição em contrário. Só se iniciam e vencem 

os prazos em dias úteis de expediente do Município de Nova Olímpia-MT. 

26.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Pregão. 

26.8. A reunião de abertura da presente licitação poderá ser adiada ou transferida para 

outra data, mediante prévio aviso. 

26.9. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.11. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 
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26.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará afastamento 

da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta. 

 

26.13. Exigências formais não essenciais, são aquelas cujo descumprimento não acarrete 

irregularidade no procedimento, em termos processuais, bem como, não importem em 

vantagem a um ou mais licitantes em detrimento das demais. 

26.14. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições da licitação, acréscimos 

ou supressões devidamente justificadas, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65, Lei 

nº 8.666/93. 

26.15. A Administração poderá, até a assinatura da ata ou recebimento da Nota de 

Empenho, inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato 

ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação 

jurídica, as qualificações técnica e econômico financeira e a regularidade fiscal da licitante. 

Neste caso, o(a) Pregoeiro(a) convocará as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a proponente melhor 

classificada e posterior abertura do seu envelope “Documentos de Habilitação”, sendo 

declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, podendo apresentar o(s) 

documento(s) que vencer(em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação. 

26.16. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

26.17. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias 

ou contrariar qualquer de seus dispositivos e Anexos, a Pregoeira considerará a proponente 

inabilitada, em qualquer fase do processo, ressalvada a hipótese prevista no subitem 7.6 do 

presente edital. 

26.18. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, ressalvado o item 7.2, “c”, I do presente edital. 

26.19. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do 

respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia, mediante o 

pagamento dos emolumentos devidos, conforme art. 63, da Lei, 8.666/1993. 
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26.20. Os termos dispostos neste edital, as cláusulas e condições contratuais e as constantes 

dos demais anexos completam-se entre si, reportando um documento ao outro em caso de 

dúvidas ou omissões. Dessa forma, todos os anexos integram o edital, como se nele 

transcrito fosse, valendo suas condições e estipulações como normas para o procedimento e 

para a execução do objeto contratual.  

 

26.21. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo até a data da 

realização da sessão pública de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e 

“Documentos de Habilitação”. 

26.22. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 

do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, à Pregoeira, no 

Departamento de Licitações Nova Olímpia-MT 

26.23. A Secretaria solicitante, através de servidores designados, serão as responsáveis pela 

fiscalização do contrato, resultantes desta licitação. 

26.24. Na análise da documentação, a Pregoeira poderá, a seu critério, solicitar o 

assessoramento jurídico e assessoramento técnico de profissionais especializados. 

26.25. Os casos omissos serão submetidos a parecer da Procuradoria Geral deste Órgão. 

26.26. Após o encerramento das fases procedimentais, os envelopes não abertos ficarão à 

disposição das licitantes, na posse do(a) pregoeiro(a), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 

que após esse prazo serão fragmentados. 

26.27. A publicidade de atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação, será efetuada 

mediante publicação Diário oficial dos Municípios e no site www.novaolimpia.mt.gov.br, e 

comunicado via fax aos interessados, quando for o caso. 

26.28. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital do objeto 

vinculado a este Pregão, as empresas licitantes devem se subordinar ao foro da Justiça 

Comum, do Foro da Comarca de Nova Olímpia-MT, com exclusão de qualquer outro foro, 

por mais privilegiado que seja. 

27. DO FORO 

27.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da comarca 

de BARRA DO BUGRES/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.  

http://www.novaolimpia.mt.gov.br/
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28. ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

28.1. Constitui parte integrante deste Edital: 

ANEXO I MODELO PROCURAÇAO 

ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO III TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO IV – ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS ESTIMADOS 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

ANEXO IX - MODELO DECLARAÇÃO QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS 

INFORMAÇÕES DO EDITAL; 

ANEXO X – MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA; 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE APARELHAMENTO TÉCNICO E DISPONIBILIDADE DE 

PESSOAL. 

ANEXO XII – MINUTA DE TERMO CONTRATO 

 

Nova Olímpia / MT,18 de maio de 2022 

 

Eliete Silva 

Pregoeira Oficial 

Port. 281/2021 

 

Este edital assim como todos os seus anexos, foi analisado e revisado e apreciado pela assessoria 

jurídica do município (art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/93) e autorizado pelo prefeito municipal. 
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ANEXO I 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2022 

MODELO PROCURAÇAO 

 

 A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO), por meio do seu representante 

legal o senhor (a) (nome completo do representante), portador (a) da Carteira de Identidade 

nº  xxxxxxxxx, e do CPF nº xxxxxxxxxxx e (qualificação na empresa), endereço xxxxxxx 

constitui como suficiente PROCURADOR (a) o senhor (a) (nome completo do procurador), 

portador (a) da Carteira de Identidade nº  xxxxxxxxx, e do CPF nº xxxxxxxxxxx endereço 

xxxxxxxx outorgando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa na Licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000/2022/ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

OLÍMPIA, outorgando-lhe ainda poderes específicos para efetuar o credenciamento, efetuar 

lances, interpor recursos, assinar atas da sessão da licitação, assinar contratos e atas de 

registro de preços e praticar todos os demais atos necessários e inerentes ao presente 

procedimento licitatório. 

 

___________, ____ de _____________ de 2022. 

 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL 

E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA 

 

APRESENTAR FORA DOS 02 (DOIS) ENVELOPES, NO CREDENCIAMENTO 
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ESTE DOCUMENTO DEVERA ESTA AUTENTICADA EM CARTORIO, PODENDO SER ASSINADA 

DIGITALMENTE NA FORMA DA LEI COM CERTIFICADO DIGITAL ANEXO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2022 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pelo presente, a empresa (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO), representada pelo 

o senhor (a) (nome completo do representante), portador (a) da Carteira de Identidade nº     

xxxxxxxxx  , e do CPF nº xxxxxxxxx  endereço xxxxxx  apresenta a CREDENCIA-SE no PREGÃO 

PRESENCIAL nº 000/2022, instaurado pela Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA-MT , na 

qualidade de ( descrever se o credenciado e procurador ou representante legal) da empresa    

, outorgando à pessoa acima qualificada amplos e gerais poderes para formular propostas 

verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta 

empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, 

efetuar lances, interpor recursos, assinar atas da sessão da licitação, assinar contratos e atas 

de registro de preços  praticar todos os outros atos pertinentes ao presente certame 

licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, estar 

ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, por 

todos os atos que venham a ser praticados . 

 

NOVA OLIMPIA-MT, de ......... de ...................... de 2022. 
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________________________________________ 

Nome e Assinatura do 

Representante Legal 

 

 

APRESENTAR FORA DOS 02 (DOIS) ENVELOPES, NO CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2022 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade promover a licitação visando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS PARA PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO 

PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS VAGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

OLIMPIA – MT, conforme informações e especificações constantes neste anexo. 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 Justifica-se o presente processo licitatório para a seleção da melhor proposta 

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS VAGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
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DE NOVA OLIMPIA – MT no âmbito administrativo, conforme disciplina a constituição 

Federal, onde todo o investimento em cargos públicos deverá ser efetivado através de 

Exame em Concurso Público realizado pelo ente interessado e ainda para atender as 

exigências e apontamentos efetuados pelo TCE-MT – Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso. 

2.2 - Por intermédio de procedimento licitatório, o Poder Executivo Municipal pretende 

contratar empresa especializada para selecionar candidatos para as vagas existentes nos 

quadros de servidores do Município, atendendo ao disposto no art. 37, II, da Constituição 

Federal de 1988, garantindo, assim, a continuidade dos serviços prestados pelo poder 

público à sociedade. 

3.4 - Ademais, é imprescindível que o poder público atue de forma planejada, melhor 

aproveitando os recursos orçamentários e humanos postos a sua disposição, com vistas a 

suprir as necessidades das unidades públicas de prestação de serviços, estruturando assim a 

composição mínima das equipes, garantindo o caráter de continuidade dos serviços. Assim, 

considerando os Princípios da Moralidade, da Igualdade e da Competição, os quais postulam 

a natureza do concurso público, garantindo a acessibilidade aos cargos públicos de 

provimento efetivo, é de extrema importância a realização de novo concurso para 

preenchimento das vagas já existentes, bem como formar cadastro de reserva para futuras e 

eventuais vagas, a fim de não sobrecarregar o bom funcionamento da Administração Pública 

Municipal. 

 

3.DA VIGÊNCIA 

3.1.O futuro contrato terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 

4.DA FORMA DE AQUISIÇÃO 

4.1 Os serviços deverão ser prestados em local indicado pela secretaria requisitante 

atendendo todas as exigências constantes no termo de referência deste edital. 

4.2 O endereço para prestação de serviços será descrito na ordem de fornecimento enviada 

ao fornecedor registrado Quando for o caso. 

4.3 O prazo de prestação dos serviços deverá ser em até 24 horas após Autorização via 

Ordem de serviços emitida pelo Município; 

5.DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
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5.1 fontes de cotações parta estimativa da média de preços: 

LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA CNPJ: 
11.499.448/0001-18, R ARTHUR FRANCISCO 
XAVIER Nº 555 SALA 02 CEP: 78.260-000  
CENTRO ARAPUTANGA -MT. FON: 65-3261-
1068 

 SS SERVIÇOS E SOFTWERE EIRELI  
CNPJ: 35.735.144/0001-70 RUA 
ARTUR FRANCISCO XAVIER N 555 
LASA 03 CENTRO ARAPUTANGA–
MT FONE: 653261-1198 

METODO SOLUCOES EDUCACIONAIS 
LTDA CNPJ: 22.817.081/0001-50 AV 
ANDRE ANTONIO MAGGI Nº 487 
EDIF CONCORDE SALA 705 ANDAR 7 
CEP: 78.048-250 JARDIM ELDORADO 
CUIABA -MT FONE: 65-21276336 

 5.1.1 os orçamentos na integra poderão ser solicitados via e-mail ao departamento de 

licitações. 

5.2.As especificações, quantitativos e menores preços de mercados, estão descritas neste 

ANEXO III. 

ITEM UN DESCRIÇÃO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

1 SRV. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
PARA PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS 
VAGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA - 
MT. 

R$ 22.193,00 R$ 22.193,00 

6.DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS 

6.1.O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização que não poderão ser 

executados em uma única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender o 

Órgão solicitante.  

6.2.O contratado deverá prestação dos serviços solicitados, em estrita conformidade com 

disposições e especificações do edital da licitação, proposta de preços apresentada, nos 

termos dos Anexos III. 

6.3 Destinar os resíduos resultante da prestação de serviços para o local apropriado. 

6.4 Os pedidos serão encaminhados conforme necessidade das secretarias da prefeitura 

municipal. 

6.5 O contratado sujeitar-se-á à fiscalização da prestação dos serviços, reservando-se a 

prefeitura municipal o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os 

mesmos em conformidade com a quantidade e especificações contidas neste Edital e seus 

anexos. 

7.DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS  

 

7.1. A empresa interessada em executar os serviços descritos, deverão cumprir as seguintes 

especificações que compõe o objeto: 



MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – MT 

Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Licitações e Contratos 

CNPJ-03.238.920/0001-30 
 

a) Elaboração de portaria para a Comissão Organizadora do Concurso Público; 

b) Elaboração de Editais; 

c) Edital de abertura de inscrições; 

d) Edital de Inscrições Indeferidas; 

e) Edital de convocação para as provas objetivas; 

f) Edital de divulgação dos gabaritos; 

g) Edital do resultado das provas objetivas; 

h) Edital do resultado final. 

i) Entre outros editais e comunicados importantes para o bom andamento do concurso 

público. 

j) Treinamento para a equipe de inscrição; 

k) Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 

l) Elaboração de provas objetivas; 

m) Aplicação das provas objetivas; 

n) Correção de provas objetivas; 

o) Apresentação do resultado; 

p) Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as fases e sobre o 

resultado; 

q) Apresentação de relatório geral sobre o concurso público; 

r) Apresentação do resultado para a homologação; 

s) Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o chamamento de candidatos 

aprovados durante o prazo de validade do concurso. 

t) Todo o processo de realização do Concurso Público será informatizado, desde as inscrições 

até o seu resultado final; 

u) Os critérios de desempates contarão com recurso avançado de modo a não permitir 

empates técnicos entre candidatos; 

v) Deverá ser assegurada a entrega do caderno de provas aos candidatos; 

w) A correção das provas deverá ser feita por meio de leitura ótica, com utilização de cartão 

de respostas; 

7.2. INSCRIÇÕES – As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico na internet disponibilizado pela empresa vencedora. 
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7.3. MATERIAL DE INSCRIÇÃO – O licitante vencedor preparará Boletins Informativos, Fichas 

de Inscrição para a fase das inscrições, sem ônus ao Município de NOVA OLIMPIA - MT. 

a) Boletim Informativo – Constará no Boletim Informativo o Edital, bem como outras 

informações sobre o Concurso Público; 

b) Fichas de Inscrição – São constituídos de itens a serem preenchidos pelos candidatos, 

relativos a dados pessoais, necessários para o cadastramento e a elaboração de listas. 

Juntamente com a Ficha, serão impressas as guias de recolhimento da Taxa de Inscrição. 

7.4. CADASTRAMENTO – As fichas de Inscrição dos candidatos serão de responsabilidade do 

licitante vencedor, que providenciará a confrontação e, após a depuração das 

inconsistências do cadastro, serão encaminhados à Prefeitura Municipal de NOVA 

OLIMPIA/MT os seguintes relatórios: 

a) Relatório Geral de todos os candidatos inscritos, em ordem alfabética (uma via 

encadernada); 

b) Relatório de Distribuição dos candidatos por colégio e salas (uma via encadernada); 

c) Estatística dos candidatos inscritos. 

7.5. CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS – As listas dos candidatos inscritos, distribuídos por 

colégios e salas, serão disponibilizados em sites de responsabilidade da empresa vencedora, 

bem como nos sites da Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA - MT. 

7.6. PROVAS - O Concurso Público será realizado através de provas teóricas. Recomenda-se 

que as provas sejam elaboradas por bancas examinadoras compostas de docentes ou 

técnicos de alto nível, integrantes de instituições de ensino superior ou órgão técnico, que se 

responsabilizarão pelas questões de cada uma das provas, devendo todas as questões serem 

questões inéditas, nunca antes utilizadas em outros concursos. 

7.6.1. As provas objetivas serão elaboradas da seguinte forma: 

a) A prova objetiva para os cargos será com 50 (cinquenta) questões, com no mínimo 04 

(quatro) alternativas A-B-C-D. 

7.7. PREPARAÇÃO PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS  

LOCAIS DE EXAME – O Município de NOVA OLIMPIA - MT disponibilizará os locais para 

aplicação das provas; 

7.7.1. TREINAMENTO DE PESSOAL – O licitante vencedor deverá efetuar o treinamento de 

coordenadores, fiscais de sala e fiscais volantes, elaborando manual de orientação sobre os 

procedimentos e normas a serem adotadas. 
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7.7.2. FOLHAS DE RESPOSTA – Os cartões de respostas serão providenciadas pelo licitante 

vencedor. 

7.7.3. MATERIAL DE APLICAÇÃO – Serão providenciados pelo licitante vencedor, sem ônus ao 

Município de NOVA OLIMPIA/MT, formulários e impressos necessários para aplicação das 

provas: setas indicativas; indicação de sanitário masculino e feminino; sala de coordenação; 

indicação do nº das salas de prova; crachás do Coordenador / Fiscal / Apoio; duas listas de 

chamada (uma para o Coordenador, outra para ser fixada no prédio para ciência dos 

candidatos; formulários para candidato fora de local, correção de dados cadastrais, 

documento de identificação inadequado, relação de ausentes, por sala; folhas de respostas 

óticas sem identificação, de reserva, para uso eventual; por sala; lista de presença, para 

assinatura dos candidatos presentes. 

7.8. APLICAÇÃO DAS PROVAS – As provas serão aplicadas no Município de NOVA OLIMPIA – 

MT, em data e horário definidos no cronograma. 

7.8.1. COORDENAÇÃO GERAL – Para dar suporte aos coordenadores de aplicação de provas 

e centralizar informações sobre o decorrer das provas, permanecerá de plantão pessoal 

familiarizado com as normas, exigências e trâmites do processo. As despesas com a 

coordenação correrão por conta do licitante vencedor. 

7.8.2. COORDENAÇÃO – Todo o trabalho de coordenação da aplicação das provas será de 

responsabilidade do licitante vencedor, cujas despesas correrão por sua conta, recomenda-

se no mínimo: 

Prédios com até 1000 candidatos = 01 coordenador; 

Prédios com mais de 1000 candidatos = 02 coordenadores; 

7.8.3. FISCALIZAÇÃO – O licitante vencedor deverá colocar fiscais de sala em número 

suficiente para atender a seguinte distribuição, cujas despesas correrão por sua conta, 

recomenda-se no mínimo: 

a) Salas com até 30 candidatos = 01 fiscal; 

b) Salas de 31 a 50 candidatos = 02 fiscais; 

7.9. AVALIAÇÃO DAS PROVAS 

7.9.1. LEITURA ÓTICA – Os cartões resposta marcados pelos candidatos com tinta azul ou 

preta serão diretamente lidas pelas leitoras óticas. Todo o trabalho de leitura ótica e 

consistência dos resultados serão executados pelo licitante vencedor, sob sua integral 

responsabilidade. 
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7.9.2. PROCESSAMENTO EM COMPUTADOR – Os resultados gravados pela leitora ótica serão 

processados em computadores, para seleção dos candidatos classificados no Concurso 

Público. A seleção será feita de acordo com os critérios estabelecidos no Edital. 

7.10. RESULTADO FINAL 

7.10.1. LISTAGENS – O licitante vencedor processará o resultado final totalizando os pontos 

obtidos e fornecerá à Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA - MT, as seguintes listagens: 

a) Relatório Geral em ordem alfabética, com a pontuação obtida em cada prova (uma via 

encadernada); 

b) Relatório dos candidatos habilitados, em ordem alfabética (uma via encadernada); 

c) Relatório de candidatos habilitados, em ordem de classificação (uma via encadernada). 

d) Será fornecido á Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA - MT, em arquivo eletrônico, 

dados estatísticos aos relatórios acima citados. 

e) DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS – A divulgação da lista de resultado final dos candidatos 

classificados dar-se-á da mesma forma de publicidade dos editais de convocação, cujas 

despesas correrão por conta do licitante vencedor. 

f) FICHAS DE INSCRIÇÃO E FOLHAS DEFINITIVAS DE RESPOSTAS – Após o encerramento do 

Concurso Público, o licitante vencedor encaminhará a Prefeitura Municipal de NOVA 

OLIMPIA- MT, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, as fichas de inscrição dos candidatos 

inscritos e as folhas definitivas de respostas. 

7.10.2 Todos os trabalhos deverão ser desenvolvidos em consonância com a Lei Orgânica do 

Município de NOVA OLIMPIA - MT, Estatutos vigentes e Plano de Cargos, Carreiras e Salários 

e demais normas jurídicas municipais. 

7.10.3 Poderá haver, desde que conveniente para a Administração e presentes motivos de 

interesse público, substituição de cargos por outros de igual escolaridade, bem como 

acréscimo ou supressão da quantidade de cargos até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) permitido pela Lei Federal nº. 8.666/93. 

7.10.4 Os serviços serão prestados na forma estabelecida neste Edital, em contrato próprio, 

e com total obediência aos regramentos das Normas Técnicas e Legislação vigente. 

7.10.5 A empresa e a Comissão Organizadora do Concurso Público poderão estabelecer 

diretrizes diferente do presente Termo de Referência no processamento do concurso 

público, desde que presente o interesse público. 

7.11. DAS VAGAS 
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7.11. 1 O concurso público a ser realizado pela empresa vencedora do presente processo de 

licitação contemplará os seguintes cargos: 

CARGO/VAGAS 

PROFESSOR -PEDAGOGO -20 

PROFESSOR-EDUCADOR FISICO- 05 

 

8.DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO 

8.1.Caberá à Secretaria de Administração, através da Comissão Permanente de Licitação, a 

gestão e fiscalização , verificada a adequação destes aos praticados pelo mercado e às 

necessidades demandadas pela Administração municipal; 

8.2.O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes do edital, caberão 

respectivamente à Secretaria Municipal de Administração, que determinarão o que for 

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

9.DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1.O objeto da presente licitação será recebido pelas Secretarias requisitantes dos 

materiais, através de servidores designados, mediante Termo de Recebimento da efetiva 

prestação dos serviços e deverá atestar seu recebimento. 

9.1.1.Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 

a)Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento; 

b)Definitivamente, em até 24 horas, após o recebimento provisório, mediante, “atesto” na 

nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e aferição do 

direito ao pagamento. 

9.2.O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexos III) 

e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no 

que lhes for aplicável. 

9.3.O recebimento definitivo dos materiais, objeto deste Termo, não exclui qualquer 

responsabilidade do contratado pela qualidade dos materiais fornecidos; 
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9.4.O Município reserva para si o direito de recusar os serviços entregue em desacordo com 

a ata, devendo estes ser refeitos, às expensas do contratado, sem que isto lhe agregue 

direito ao recebimento de adicionais. 

9.5.A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.6.O Município reserva para si o direito de recusar os materiais executados em desacordo 

com a ata, devendo estes serem refeitos, às expensas do contratado, sem que isto lhe 

agregue direito ao recebimento de adicionais. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 

 11.1.Após a prestação dos serviços, o contratado deverá enviar ao CONTRATANTE a Nota 

Fiscal, correspondente ao volume dos serviços entregue para conferência e aprovação, 

através do servidor responsável legalmente constituído para este fim; 

10.2.Pela prestação dos serviços, quando devidamente solicitados, e executados, pagará ao 

contratado o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo; 

10.3.É concedido um prazo de 24 horas, contados da data da protocolização da Nota Fiscal 

dos materiais e RECIBO da contratada com as credenciadas e as notas ficais dos materiais 

perante o Município de Nova Olímpia /MT, através das Secretarias ordenadoras da despesa, 

para conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital. 

10.4.Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste 

Edital e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura 

serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo de até 

30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal/Recibo da 

gerenciadora com as Credenciadas. 

10.5.Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

10.6.Na ocorrência de rejeição da nota Fiscal/Recibo, motivada por erros ou incorreções, o 

prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

10.7. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar comprovante 

da sua Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e 
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à Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias – (INSS), ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – (FGTS) e regularidade Trabalhista junto ao Superior Tribunal do Trabalho 

– (CNDT) junto com a nota fiscal dos materiais.  

10.7.1. O pagamento somente será efetuado ao contratado após a apresentação dos 

documentos de regularidade fiscal acima mencionado. 

10.8. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado 

no instrumento contratual. 

10.9. Para efeito de pagamento do valor de inscritos excedentes será promovido por 

intermédio de termo aditivo ao contrato, após a divulgação do edital de inscrições deferidas, 

entretanto o valor no contrato original e do termo aditivo não ultrapassará a modalidade da 

licitação utilizada. 

10.10. Os pagamentos serão feito em 04 (quatro) parcelas, conforme especificado abaixo: 

a) 1ª parcela: 10% (dez por cento) na publicação do Edital; 

b) 2ª parcela: 30% (trinta por cento) em até 02 (dois) dias úteis após o término das 

inscrições; 

c) 3ª Parcela: 40% (quarenta por cento) em até 02 (dois) dias úteis após a realização das 

provas escritas. 

d) 4ª Parcela: 20% (vinte por cento) na entrega do relatório final. 

11.DA FISCALIZAÇÃO 

11.1.A fiscalização da contratação decorrente do edital caberá à Secretaria Municipal de 

administração que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos 

termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 

substituto legal. 

11.2.Para fiscalização dos materiais junto a CONTRATADA, serão designados servidores de 

cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim.  

11.2.1. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 

materiais, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os 

materiais em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que 

surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, 

conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 
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11.3.Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com 

o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação.  

11.4.As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

11.5.A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos 

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta 

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da presente 

licitação. 

11.6.A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não 

implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o 

Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato 

dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

12.INFORMAÇÕES AOS LICITANTES 

12.1.Os licitantes poderão contatar com o Departamento de Licitação pelo telefone (65) 

3332-1130 , para dirimir dúvidas e prestar os esclarecimentos necessários quanto a 

execução e fornecimento do objeto a ser adquirido, bem como demais informações 

pertinentes. 

 

 

WEBER VIEIRA MARTINS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

 

                                           NOVA OLÍMPIA-MT, 18  de maio de 2022. 
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ESTE ANEXO NÃO DEVERÁ SER APRESENTADO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2022 

 

MODELO DE PROPOSTA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2022. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: 00/00/2022. 

HORÁRIO: 00:00 HORAS. 

 

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/CGC 

(MF) nº ______________________________ e inscrição estadual nº 

__________________________________, estabelecida no (a) 

___________________________________________, para atendimento do objeto destinado 

à município de NOVA OLIMPIA -MT, em conformidade com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 

nº 000/2022. 

Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para os itens a seguir indicados, observadas as 

especificações de que trata seus ANEXOS: 

ITEM UN DESCRIÇÃO VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 SRV. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA 

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 

EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 

PROVIMENTO DOS CARGOS VAGOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

OLIMPIA - MT. 

R$  R$  
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VALOR TOTAL POR EXTENSO 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da proposta, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110, da Lei nº 

8.666/93. 

Entregaremos os materiais, conforme as exigências dos Anexos  III. 

Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos 

e indiretos relacionadas à execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, 

seguros e encargos sociais. 

Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social: ________________________________________________________ 

b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________ 

c) Endereço: ______________________________________________________ 

d) Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________ 

e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________ 

f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________ 

 

De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº 

_________________________, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo pelas 

informações constantes desta ficha de cadastro. 

 

_____________________________, ____ de ______________ de 2022. 

 

________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 

 

 

 

ANEXAR AO ENVELOPE Nº01- PROPOSTA DE PREÇOS
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

O senhor (a) (Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da empresa), para fins do disposto no 

subitem 5.4 do Edital nº 000/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o artigo 299, do 

Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 000/2022 foi elaborada 

de maneira independente pela (razão social e CPNJ da empresa), e o conteúdo da proposta 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 000/2022, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 

00/2022, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do Pregão Presencial nº 000/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 000/2022, quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

 

d) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Local e data 

Assinatura do representante legal, com NOME COMPLETO 

 

ANEXAR AO ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
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ANEXOVI 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

AO 

MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA-MT 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2022 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, declaramos, para podermos usufruir das prerrogativas legais, sob as penas da 

lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, que 

esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da legislação 

vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da 

Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, e que 

cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 

 

Local e data 

 

 

____________________________________ 

(Empresa e assinatura do responsável legal) 

 

 

APRESENTAR FORA DOS 02 (DOIS) ENVELOPES, NO CREDENCIAMENTO 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2022 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS PARA HABILITAÇAO EM 

LICITAÇOES PUBLICAS 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, inscrita no CNPJ Nº ------------------------, 

sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------

------ - Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial n. 000/2022, DECLARA, sob as 

penas da lei, que: 

Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no Pregão Presencial 

nº 00/2022, promovido Município de NOVA OLIMPIA-MT, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com 

redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 

(inciso III, do art. 9º da Lei 8666). 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

 

Assinatura 

Nome do Representante  

 

ANEXAR NO ENVELOPE N° 02- HABILITAÇAO 

 



MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – MT 

Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Licitações e Contratos 

CNPJ-03.238.920/0001-30 
 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2022 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDANCIA DAS INFORMAÇOES DO 

EDITAL 

 

 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 00/2022, junto a Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA – MT, que tomamos 

conhecimento e concordamos com todas as informações, para cumprimento das obrigações, 

inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

 

 

 

 

APRESENTAR FORA DOS 02 (DOIS) ENVELOPES, NO CREDENCIAMENTO 
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ANEXO IX 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2022 

MODELO ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a empresa 

......................., CNPJ........................ , localizada à Rua.................nº.........bairro..................., 

neste município, já forneceu ou está fornecendo os materiais (descrever os materiais 

entregues suficientemente detalhado, para permitir a caracterização das atividades 

desenvolvidas, que são semelhante ao objeto do edital Pregão Presencial nº 00/2022, de 

forma satisfatória, atendendo as especificações exigidas, onde cumpriu com todos os 

compromissos assumidos, inclusive, quanto ao prazo de entrega e à qualidade dos materiais 

entregues, e que até esta data não consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou 

desabone sua idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à execução do objeto 

do presente certame. 

Local e data 

 

Nome da empresa/CNPJ 

Nome e Assinatura do Representante 

 

 

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO, É UM DOCUMENTO SUGESTIVO, 

PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE QUE AS 

INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E DESTE ANEXO 

Obs.: CASO O ATESTADO SEJA EMITIDO POR EMPRESA PRIVADA 

DEVERÁ TER O RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO  

ESTE DOCUMENTO DEVERA ESTA AUTENTICADA EM CARTORIO, PODENDO SER ASSINADA 

DIGITALMENTE NA FORMA DA LEI COM CERTIFICADO DIGITAL ANEXO. 

ANEXAR AO ENVELOPE N.º 02 – HABILITAÇAO 
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ANEXO X 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2022 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE APARELHAMENTO DE PESSOAL PARA EXECUÇÃO 

DO OBJETO 

 

A empresa ______________________, CNPJ Nº ____________ e Inscrição estadual 

_____________, situada na ___________________________, neste ato representada pelo 

seu __________ Sr. _____________________, brasileiro, casado, CPF ___________ RG 

________________, para fins de participação no Pregão Presencial nº 00/2022, DECLARA, 

sob as penas da Lei, que possui instalações e aparelhamento técnico adequado e que, caso 

seja vencedora do referido certame licitatório, colocará à disposição do Contratante para o 

fornecimento do material objeto desta licitação, profissionais devidamente qualificados e 

disponíveis para a entrega do material objeto do Edital. 

Declara ainda, estar ciente das obrigações constantes no edital, na minuta do contrato e no 

Termo de Referência, sendo que concorda com estas disposições. 

 

E por ser verdade, firmamos o presente. 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2022. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

ANEXAR AO ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇAO 
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ANEXO XII 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2022 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO N.º ...../......../2022 

INSTRUMENTO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA E, DE OUTRO LADO A 

EMPRESA......................., COMO VENCEDORA DO PROCESSO 

LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 

000/2022, tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS PARA PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 

EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO 

DOS CARGOS VAGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA OLIMPIA – MT. 

 

 

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado Rua Wilson de Almeida nº. 259-s,Bairro centro, CEP: 

78.370-000, cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

Jose Elpidio de Moraes Cavalcante, brasileiro, engenheiro agrônomo, casado, portador da 

Cédula de Identidade RG n.º 250859 - SSP/AL, e CPF sob o n.º 099.414.364-87, residente e 

domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia-MT, adiante denominado CONTRATANTE, e, de 

outro lado, a empresa ........, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a 
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homologação, do PREGÃO PRESENCIAL nº 000/2022, conforme despacho exarado no 

Processo Administrativo nº 000/2022, e o que mais consta do citado Processo que passa a 

fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, resolvem na 

forma da Lei Federal nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/93, e 

alterações posteriores, firmar o presente CONTRATO, cuja minuta foi examinada pela 

Procuradoria Geral do Município de NOVA OLIMPIA/MT, que emitiu seu parecer, conforme o 

parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cláusulas e condições 

seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto, a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sujeitando-se a 

contratada a atender rigorosamente os termos do Pregão Presencial nº 00/2022.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial nº 

00/2022 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 00/2022, do qual é parte integrante e 

complementar, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666/93, alterações 

posteriores e demais disposições legais em vigor ou que venham a disciplinar as licitações no 

âmbito da Administração Municipal. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. Pela execução do objeto ora contratado, de acordo com a proposta comercial 

apresentada no Processo Licitatório, a Contratante pagará à Contratada a importância total 

de R$ ............ (...................),  

4.1.1 A Quantidade de candidatos inscritos estimado: 2.000. 

4.1.2. Se houver a ocorrência de mais de 2.000 (dois mil) candidatos inscritos, a Prefeitura 

pagará a título de reequilíbrio econômico financeiro por meio de aditivo de acréscimo o 

valor inscrito excedente, que será calculado a partir da seguinte fórmula: 

VGE = VG x 60% x IE 
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          2000 

Onde: 

VGE = Valor Global Excedente 

VG = Valor Global da Proposta 

IE = Inscritos excedentes a 2000 Candidatos 

4.2 - Nos preços contratados, deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos 

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 

incidir direta ou indiretamente sobre execução do contrato, não cabendo à Municipalidade, 

nenhum custo adicional. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Após a prestação dos serviços, o contratado deverá enviar ao CONTRATANTE a Nota 

Fiscal, correspondente ao volume dos serviços entregue para conferência e aprovação, 

através do servidor responsável legalmente constituído para este fim; 

5.2.Pela prestação dos serviços, quando devidamente solicitados, e executados, pagará ao 

contratado o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo; 

5.3.É concedido um prazo de 24 horas, contados da data da protocolização da Nota Fiscal 

dos materiais e RECIBO da contratada com as credenciadas e as notas ficais dos materiais 

perante o Município de Nova Olímpia /MT, através das Secretarias ordenadoras da despesa, 

para conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital. 

5.4.Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste 

Edital e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura 

serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo de até 

30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal/Recibo da 

gerenciadora com as Credenciadas. 

5.5.Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário 

em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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5.6.Na ocorrência de rejeição da nota Fiscal/Recibo, motivada por erros ou incorreções, o 

prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

5.7. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar comprovante 

da sua Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias – (INSS), ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – (FGTS) e regularidade Trabalhista junto ao Superior Tribunal do Trabalho 

– (CNDT) junto com a nota fiscal dos materiais.  

5.7.1. O pagamento somente será efetuado ao contratado após a apresentação dos 

documentos de regularidade fiscal acima mencionado. 

5.8. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado 

no instrumento contratual. 

5.9. Para efeito de pagamento do valor de inscritos excedentes será promovido por 

intermédio de termo aditivo ao contrato, após a divulgação do edital de inscrições deferidas, 

entretanto o valor no contrato original e do termo aditivo não ultrapassará a modalidade da 

licitação utilizada. 

5.10. Os pagamentos serão feito em 04 (quatro) parcelas, conforme especificado abaixo: 

a) 1ª parcela: 10% (dez por cento) na publicação do Edital; 

b) 2ª parcela: 30% (trinta por cento) em até 02 (dois) dias úteis após o término das 

inscrições; 

c) 3ª Parcela: 40% (quarenta por cento) em até 02 (dois) dias úteis após a realização das 

provas escritas. 

d) 4ª Parcela: 20% (vinte por cento) na entrega do relatório final. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na 

conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93. 
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6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação formal da adjudicatária; 

6.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante 

apresentação do contrato social e/ou documento que comprove os poderes para tal 

investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem 

dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior; 

6.4. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, 

desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito 

por este município; 

6.5. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 

77 e 78, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E LOCAIS  

7.1. A empresa interessada em executar os serviços descritos, deverão cumprir as seguintes 

especificações que compõe o objeto: 

a) Elaboração de portaria para a Comissão Organizadora do Concurso Público; 

b) Elaboração de Editais; 

c) Edital de abertura de inscrições; 

d) Edital de Inscrições Indeferidas; 

e) Edital de convocação para as provas objetivas; 

f) Edital de divulgação dos gabaritos; 

g) Edital do resultado das provas objetivas; 

h) Edital do resultado final. 

i) Entre outros editais e comunicados importantes para o bom andamento do concurso 

público. 

j) Treinamento para a equipe de inscrição; 

k) Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 

l) Elaboração de provas objetivas; 

m) Aplicação das provas objetivas; 

n) Correção de provas objetivas; 

o) Apresentação do resultado; 
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p) Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as fases e sobre o 

resultado; 

q) Apresentação de relatório geral sobre o concurso público; 

r) Apresentação do resultado para a homologação; 

s) Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o chamamento de candidatos 

aprovados durante o prazo de validade do concurso. 

t) Todo o processo de realização do Concurso Público será informatizado, desde as inscrições 

até o seu resultado final; 

u) Os critérios de desempates contarão com recurso avançado de modo a não permitir 

empates técnicos entre candidatos; 

v) Deverá ser assegurada a entrega do caderno de provas aos candidatos; 

w) A correção das provas deverá ser feita por meio de leitura ótica, com utilização de cartão 

de respostas; 

 

7.2. INSCRIÇÕES – As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico na internet disponibilizado pela empresa vencedora. 

7.3. MATERIAL DE INSCRIÇÃO – O licitante vencedor preparará Boletins Informativos, Fichas 

de Inscrição para a fase das inscrições, sem ônus ao Município de NOVA OLIMPIA - MT. 

a) Boletim Informativo – Constará no Boletim Informativo o Edital, bem como outras 

informações sobre o Concurso Público; 

b) Fichas de Inscrição – São constituídos de itens a serem preenchidos pelos candidatos, 

relativos a dados pessoais, necessários para o cadastramento e a elaboração de listas. 

Juntamente com a Ficha, serão impressas as guias de recolhimento da Taxa de Inscrição. 

7.4. CADASTRAMENTO – As fichas de Inscrição dos candidatos serão de responsabilidade do 

licitante vencedor, que providenciará a confrontação e, após a depuração das 

inconsistências do cadastro, serão encaminhados à Prefeitura Municipal de NOVA 

OLIMPIA/MT os seguintes relatórios: 

a) Relatório Geral de todos os candidatos inscritos, em ordem alfabética (uma via 

encadernada); 

b) Relatório de Distribuição dos candidatos por colégio e salas (uma via encadernada); 



MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – MT 

Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Licitações e Contratos 

CNPJ-03.238.920/0001-30 
 

 

 

c) Estatística dos candidatos inscritos. 

 

7.5. CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS – As listas dos candidatos inscritos, distribuídos por 

colégios e salas, serão disponibilizados em sites de responsabilidade da empresa vencedora, 

bem como nos sites da Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA - MT. 

 

7.6. PROVAS - O Concurso Público será realizado através de provas teóricas. Recomenda-se 

que as provas sejam elaboradas por bancas examinadoras compostas de docentes ou 

técnicos de alto nível, integrantes de instituições de ensino superior ou órgão técnico, que se 

responsabilizarão pelas questões de cada uma das provas, devendo todas as questões serem 

questões inéditas, nunca antes utilizadas em outros concursos. 

7.6.1. As provas objetivas serão elaboradas da seguinte forma: 

a) A prova objetiva para os cargos será com 50 (cinquenta) questões, com no mínimo 04 

(quatro) alternativas A-B-C-D. 

 

7.7. PREPARAÇÃO PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS  

LOCAIS DE EXAME – O Município de NOVA OLIMPIA - MT disponibilizará os locais para 

aplicação das provas; 

7.7.1. TREINAMENTO DE PESSOAL – O licitante vencedor deverá efetuar o treinamento de 

coordenadores, fiscais de sala e fiscais volantes, elaborando manual de orientação sobre os 

procedimentos e normas a serem adotadas. 

7.7.2. FOLHAS DE RESPOSTA – Os cartões de respostas serão providenciadas pelo licitante 

vencedor. 

7.7.3. MATERIAL DE APLICAÇÃO – Serão providenciados pelo licitante vencedor, sem ônus ao 

Município de NOVA OLIMPIA/MT, formulários e impressos necessários para aplicação das 

provas: setas indicativas; indicação de sanitário masculino e feminino; sala de coordenação; 

indicação do nº das salas de prova; crachás do Coordenador / Fiscal / Apoio; duas listas de 

chamada (uma para o Coordenador, outra para ser fixada no prédio para ciência dos 

candidatos; formulários para candidato fora de local, correção de dados cadastrais, 

documento de identificação inadequado, relação de ausentes, por sala; folhas de respostas 
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óticas sem identificação, de reserva, para uso eventual; por sala; lista de presença, para 

assinatura dos candidatos presentes. 

7.8. APLICAÇÃO DAS PROVAS – As provas serão aplicadas no Município de NOVA OLIMPIA – 

MT, em data e horário definidos no cronograma. 

7.8.1. COORDENAÇÃO GERAL – Para dar suporte aos coordenadores de aplicação de provas 

e centralizar informações sobre o decorrer das provas, permanecerá de plantão pessoal 

familiarizado com as normas, exigências e trâmites do processo. As despesas com a 

coordenação correrão por conta do licitante vencedor. 

7.8.2. COORDENAÇÃO – Todo o trabalho de coordenação da aplicação das provas será de 

responsabilidade do licitante vencedor, cujas despesas correrão por sua conta, recomenda-

se no mínimo: 

Prédios com até 1000 candidatos = 01 coordenador; 

Prédios com mais de 1000 candidatos = 02 coordenadores; 

7.8.3. FISCALIZAÇÃO – O licitante vencedor deverá colocar fiscais de sala em número 

suficiente para atender a seguinte distribuição, cujas despesas correrão por sua conta, 

recomenda-se no mínimo: 

a) Salas com até 30 candidatos = 01 fiscal; 

b) Salas de 31 a 50 candidatos = 02 fiscais; 

7.9. AVALIAÇÃO DAS PROVAS 

7.9.1. LEITURA ÓTICA – Os cartões resposta marcados pelos candidatos com tinta azul ou 

preta serão diretamente lidas pelas leitoras óticas. Todo o trabalho de leitura ótica e 

consistência dos resultados serão executados pelo licitante vencedor, sob sua integral 

responsabilidade. 

7.9.2. PROCESSAMENTO EM COMPUTADOR – Os resultados gravados pela leitora ótica serão 

processados em computadores, para seleção dos candidatos classificados no Concurso 

Público. A seleção será feita de acordo com os critérios estabelecidos no Edital. 

7.10. RESULTADO FINAL 

7.10.1. LISTAGENS – O licitante vencedor processará o resultado final totalizando os pontos 

obtidos e fornecerá à Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA - MT, as seguintes listagens: 
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a) Relatório Geral em ordem alfabética, com a pontuação obtida em cada prova (uma via 

encadernada); 

b) Relatório dos candidatos habilitados, em ordem alfabética (uma via encadernada); 

c) Relatório de candidatos habilitados, em ordem de classificação (uma via encadernada). 

d) Será fornecido á Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA - MT, em arquivo eletrônico, 

dados estatísticos aos relatórios acima citados. 

e) DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS – A divulgação da lista de resultado final dos candidatos 

classificados dar-se-á da mesma forma de publicidade dos editais de convocação, cujas 

despesas correrão por conta do licitante vencedor. 

f) FICHAS DE INSCRIÇÃO E FOLHAS DEFINITIVAS DE RESPOSTAS – Após o encerramento do 

Concurso Público, o licitante vencedor encaminhará a Prefeitura Municipal de NOVA 

OLIMPIA- MT, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, as fichas de inscrição dos candidatos 

inscritos e as folhas definitivas de respostas. 

7.10.2 Todos os trabalhos deverão ser desenvolvidos em consonância com a Lei Orgânica do 

Município de NOVA OLIMPIA - MT, Estatutos vigentes e Plano de Cargos, Carreiras e Salários 

e demais normas jurídicas municipais. 

 

7.10.3 Poderá haver, desde que conveniente para a Administração e presentes motivos de 

interesse público, substituição de cargos por outros de igual escolaridade, bem como 

acréscimo ou supressão da quantidade de cargos até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) permitido pela Lei Federal nº. 8.666/93. 

7.10.4 Os serviços serão prestados na forma estabelecida neste Edital, em contrato próprio, 

e com total obediência aos regramentos das Normas Técnicas e Legislação vigente. 

7.10.5 A empresa e a Comissão Organizadora do Concurso Público poderão estabelecer 

diretrizes diferente do presente Termo de Referência no processamento do concurso 

público, desde que presente o interesse público. 

 

7.11. DAS VAGAS 

7.11. 1 O concurso público a ser realizado pela empresa vencedora do presente processo de 

licitação contemplará os seguintes cargos: 
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CARGO/VAGAS 

CARGO/VAGAS 

PROFESSOR -PEDAGOGO -20 

PROFESSOR-EDUCADOR FISICO- 05 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos estão em conformidade 

com o solicitado, por meio de fiscal, formalmente nomeado para esse fim; 

8.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada na execução 

dos serviços fornecidos; 

8.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condições de preços e prazo 

estabelecido na nota de empenho ou no contrato; 

8.4. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

8.5. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais necessárias ao bom 

desempenho do prestação dos serviços, objeto desta contratação. 

8.6. Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

8.6.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores designados, na forma prevista na Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

8.6.2. Garantir com que o MUNICIPIO disponibilize instalações necessárias à execução dos 

serviços; 

8.6.3. Garantir o livre acesso do empregado da empresa para execução dos serviços; 

8.6.4. Garantir coloque à disposição da empresa os dados funcionais e pessoais dos 

cadastrados e demais dados necessários à perfeita execução dos serviços contratados. 

8.6.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

empresa, bem como colaborar com a mesma quando da necessidade, para a perfeita 

execução dos serviços ora contratados. 

8.6.6. Emitir atestado de execução satisfatória dos serviços realizados em nome da empresa 
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e respectivos técnicos. 

8.7. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido Contrato, 

alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. 

Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do Contratado; 

8.8. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

8.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do edital, bem como 

do contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da 

mesma; 

8.10. Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização do 

contrato. 

8.11. O contratante só efetuará o pagamento referente aos serviços fornecidos, pela 

contratada, conforme comprovação real da execução dos mesmos, atestada pelo fiscal do 

contrato. 

CLÁUSULA NONA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A licitante vencedora obriga-se a cumprir, além das obrigações definidas no presente 

Edital, as relacionadas no Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes das normas, 

anexos e da natureza da atividade: 

9.1.1. Providenciar todos os recursos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, 

insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais 

e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução do objeto pela Contratada; 

9.1.2. Após a homologação da licitação, assinar o contrato, retirar a ordem de fornecimento 

e nota de empenho, relativo ao objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste 

edital; 

9.1.3. Efetuar a execução dos serviços, responsabilizando-se com exclusividade por todas as 

despesas relativas ao fornecimento, de acordo com a especificação e demais condições 

estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”. 

9.1.4. Executar os serviços nas quantidades estipuladas na requisição de fornecimento e na 

Nota de Empenho no prazo e local designados, acompanhados da Nota Fiscal com 

especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado; 



MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – MT 

Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Licitações e Contratos 

CNPJ-03.238.920/0001-30 
 

 

 

9.1.5. Proceder o fornecimento do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos III e IV deste Edital; 

9.1.6. Comunicar à Secretaria requisitante dos serviços, imediatamente, após o pedido de 

fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

9.1.7. A contratada deverá responsabilizar-se pelo serviço prestado, assumindo a 

responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta 

licitação. 

9.1.8 Obedecer e fazer obedecer aos padrões, normas, regulamentos e instruções dos 

Regimes Próprios de Previdência Social quanto à execução dos serviços; 

9.1.9. Facilitar os serviços de fiscalização do MUNICIPIO e acatar prontamente as suas 

exigências e determinações; 

9.1.10. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários, técnicos e de 

terceiros; 

9.1.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas e 

regulamentos vigentes nos Regimes Próprios de Previdência Social em que serão prestados 

os serviços objeto do presente contrato; 

9.1.12. Assegurar o fiel cumprimento, por parte de seus empregados, das obrigações 

Contratadas; 

9.1.13. Zelar pela qualidade técnica dos trabalhos por ela desenvolvidos; 

9.1.14. Conduzir os trabalhos de acordo com normas técnicas adequadas, em estrita 

observância às normas legais aplicáveis; 

9.1.15. Assumir a responsabilidade pelos danos que eventualmente venham a ser causados 

por seus empregados ou prepostos no desenvolvimento dos trabalhos; 

9.1.16. Prestar ao MUNICIPIO todas as informações e esclarecimentos que lhe forem 

solicitadas; 

9.1.17. Responder pelas despesas com materiais, transportes de equipamentos, seguro de 

pessoal, seguros em geral, de natureza trabalhista, previdenciária e fiscal, e ainda outras 

inerentes aos serviços contratados, são de responsabilidade exclusiva da empresa 

contratada; 

9.1.18. A empresa contratada compromete-se a não divulgar e nem oferecer a terceiros, 
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durante e após a execução do contrato, dados e informações referentes aos serviços 

realizados, salvo se expressamente autorizada pelo MUNICIPIO. 

9.1.19. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de 

quaisquer naturezas a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

9.1.20. Comunicar ao Contratante, qualquer problema ocorrido na execução do contrato de 

fornecimento; 

9.1.21. Atender aos chamados do contratante, visando efetuar reparos e/ou substituições 

em eventuais erros cometidos no fornecimento do objeto; 

9.1.22. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do 

contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito; 

9.1.23. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 

9.1.24. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 

aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não terão qualquer 

vínculo empregatício com a Contratante; 

9.1.25. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pela Secretaria Solicitante, que 

deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

9.1.26. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima 

desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

9.1.27. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, 

procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

9.1.28. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do 
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objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

realizada pelo setor competente. 

9.1.29. Credenciar junto ao Município de NOVA OLIMPIA-MT funcionário(s) que atenderá 

(ão) às solicitações dos serviços objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 

telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

9.1.30.. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

10.1. Durante a vigência do contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 

praticados no mercado sofrerem redução. 

10.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 

65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 

Ata e iniciar outro processo licitatório. 

10.3. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos 

Municípios. 

10.4 Se houver a ocorrência de mais de 2.000 (dois mil) candidatos inscritos, a Prefeitura 

pagará a título de reequilíbrio econômico financeiro por meio de aditivo de acréscimo o 

valor inscrito excedente, que será calculado a partir da seguinte fórmula: 

 

VGE = VGP x 60% x IE 

          2000 

Onde: 

VGE = Valor Global Excedente 

VGP = Valor Global da Proposta 

IE = Inscritos excedentes a 2000 Candidatos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
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12.1. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao 

presente Contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78, com as 

consequências indicadas no art. 80, da Lei Federal Nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

03.030.0.1.04.122.0003.2021.3.3.90.39.00.00.0100000000 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital caberá a secretaria municipal, que 

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, 

da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

15.2. Para fiscalização dos serviços junto a CONTRATADA, serão designados servidores 

formalmente nomeados para esse fim. 

15.3. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos serviços, 

inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem 

em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem 

no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 

67 da Lei n. 8.666/93. 

15.4. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com 

o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação. 

15.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

15.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, 
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às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo 

modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica 

em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 

CONTRATADA sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato 

dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 

16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 

de fornecedor estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

16.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que 

deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem 

prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula ou obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o 

valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via 

internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a 

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à 

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 

objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado 

na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a 

conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata 

rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 

contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão 

elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 

pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 

(Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 

decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração; 



MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – MT 

Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Licitações e Contratos 

CNPJ-03.238.920/0001-30 
 

 

 

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 

de força maior ou caso fortuito. 

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a 

de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 

8.666/93, com suas alterações. 

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após 

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 

preço e os documentos de habilitação apresentados pela contratada no pregão, farão parte 

deste contrato, obrigando-se as partes a executar fielmente os dispostos neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520/2002 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis a espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BARRA DO BUGRES-MT, para dirimir qualquer dúvida 

oriundas direta ou indiretamente da execução deste contrato, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no 

Departamento de Licitação. 

NOVA OLIMPIA – MT, de ......... de ...................... de 2022. 

________________________________________ 

CONTRATANTE 
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_____________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMINHAS: 

 

FISCAIS DE CONTRATOS: 

 

ESTE ANEXO NÃO DEVERÁ SER APRESENTADO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 


